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ANEXO V 

 

   TERMO DE CONCORDÂNCIA -  

AUXILIAR ACADÊMICO PARA ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

(A ser preenchida e assinada pelo estudante candidato à bolsa) 

 

Declaro ter conhecimento de que meu rendimento acadêmico é fator importante e decisivo para 

garantir meu direito de permanência no benefício ou auxílio durante o período de vigência, 

observando-se os critérios da Bolsa de Auxiliar Acadêmico. Estou ciente que serei 

acompanhado (a) e avaliado (a) a partir do momento em que for inserido (a) nos benefícios, sob 

pena de desligamento caso eu descumpra os itens abaixo. 

1. Meu rendimento escolar será analisado bimestralmente e ao fim de cada avaliação bimestral, 

deverei estar com a média igual ou superior à exigida pelo Regimento do CTF em todas as 

disciplinas em que esteja matriculado, sob risco de desligamento do benefício. 

2. A cada avaliação, terei tolerância de três disciplinas com a média inferior à exigida, para que o 

benefício não seja suspenso ou cortado. 

3. Em caso de dificuldades, me comprometo, obrigatoriamente seguir orientações e 

encaminhamentos feitos pela Comissão de Assistência Estudantil ou pela Direção do CTF, a 

qualquer tempo durante o ano letivo, no intuito de ter acesso a meios para atingir a evolução 

mínima exigida no seu rendimento escolar (item I) para que não ocorra o desligamento ou 

suspensão de seu benefício, sejam essas: orientações pedagógicas; atendimento psicossocial; 

inserção em projeto de reforço articulados com professores através de programas de monitorias 

e outros projetos de apoio ao ensino em geral. 

4. Como aluno (a) vinculado (a) à assistência estudantil tenho o compromisso de buscar apoio 

e orientação no Serviço de Assistência estudantil do CTF, quando apresentar dificuldades de 

aprendizagem ou baixo rendimento acadêmico e comparecer às convocações sempre que for 

informado. Poderei ser convocado por telefone ou e-mail (os mesmos informados neste Termo, 

sob a responsabilidade do estudante quanto à verificação e atualização no caso de mudança) 

para atendimento pedagógico individualizado caso seja necessário.
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CURSO: 

MATRÍCULA:  

BENEFÍCIO: 

INGRESSO NO BENEFÍCIO: 

CIDADE/UF:  

TELEFONE:(   )  

E-MAIL: 

 DATA: ___/___/________. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Estudante (por extenso) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura / Assistente Social responsável 
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